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de forma legível, o nome completo do médico cardiologista atestante, sua assinatura e número
no Conselho Regional de Medicina (CRM);
b) Teste de Aptidão Física (TAF), em data de 29/05/2025, às 8h, Área Desportiva da Vila Policial
Militar do Bonm, sito à Avenida Dendezeiros, s/nº, Vila Policial-Militar do Bonm, Salvador/BA.
Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classicação - Município/Sede: 09 - Interior Barreiras

INSC. NOME

0004070I GABRIEL MOREIRA CARDOSO (SUB JUDICE)

Salvador, 29 de abril de 2025.
ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHÃES - Cel PM-Comandante-Geral
<#E.G.B#1050469#73#1134181/>
<#E.G.B#1050471#73#1134184>

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA
26ª COMPANHIA INDEPENDENTE DE POLÍCIA MILITAR
EDITAL DE CITAÇÃO
A Encarregada do Processo de Reparação de Dano, designada por meio da Portaria n°
CORREG-PRD-3714-2023-09-02, publicada no BGO nº 10, de 15 de janeiro de 2024, expedida
pelo Ex.mo Senhor Comandante-Geral, vem, pelo presente Mandado, CITAR o acusado TIAGO
MICAEL PEREIRA GOMES, à época dos fatos Soldado 1ª Classe PM, portador da matrícula
nº 30.586.626, noticando-o de que foi instaurado Processo de Reparação de Dano, com
vistas à apuração do consoante contido no Ofício PMBA/DP/CCLFP/SCA, datado de 03Fev23,
oriundo da Seção de Cálculos Administrativos, onde é acusado de perceber valores indevidos
de remuneração, após exoneração do cargo efetivo que ocupava. Fato noticiado em 20Jun22.
Restado provado, o acusado incide no caput e parágrafo único do art. 148, c/c o art. 150, todos
da Lei nº 12.209/2011. Para tanto, convoco-o para comparecer à audiência de qualicação e
interrogatório, que se realizará às 10h do dia 12 de maio de 2025, na Sede da 26ª CIPM/Brotas,
situada a Avenida Laurindo Régis, nº 999, Engenho Velho de Brotas, Salvador/BA, fazendo-se
acompanhar obrigatoriamente de advogado regularmente inscrito e no exercício de suas funções
junto à OAB. Relevante destacar que, no caso de não comparecimento, será decretada a revelia
e o processo terá prosseguimento, nos termos do art.70, IV, da Lei 7.990/01.
Salvador/BA, 29/04/2025.MARILENE BATISTA PINTO - CAP PM
Encarregada
<#E.G.B#1050471#73#1134184/>
<#E.G.B#1050474#73#1134186>

POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO-GERAL
NOTA N.º 100/25
PARA O BOLETIM GERAL OSTENSIVO
REINTEGRAÇÃO JUDICIAL( CORRIGENDA)
Na nota publicada no DOE n.º 24.143, de 26 de abril de 2025, referente a cassação de proventos
de inatividade do 1° Sgt PM RR PAULO ROBERTO SANTOS MAGALHÃES, Mat. 30.142.826,
do DP/Inativos, onde se lê: “conforme Solução em PAD Nº CORREG 169R/2024-36824/25,
divulgada no BGO n.º 54, de 20Mar25”; leia-se: “conforme Solução em PAD Nº CORREG
169R/2024-36824/25, divulgada no BGO n.º 71, de 14Abr25”.
NOTA P/ DOE N.º 100-CG/25
SEI N.º 030.0593.2024.0225374-78
Salvador, 29 de abril de 2025.
ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES - Cel PM
Comandante-Geral
<#E.G.B#1050474#73#1134186/>
<#E.G.B#1050778#73#1134493>

Portaria Nº 00930329 de 29 de Abril de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n°
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início

30280897 LAURENICE AUGUSTA DO NASCIMENTO CORREIA Sub-tenente 07.02.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1050778#73#1134493/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1050604#73#1134319>

TERMO DE CESSÃO DE USO nº 01/2025.
CEDENTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA. CESSIONÁRIO:CASA MILITAR DO
GOVERNADOR. Processo SEI nº 089.12835.2024.0032982-81.

TERMO DE RESCISÃO DE USO Nº 03/2025.
CEDENTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA. CESSIONÁRIO: CASA MILITAR DO
GOVERNADOR. Processo SEI nº 089.8746.2022.0016166-72.
<#E.G.B#1050604#73#1134319/>
<#E.G.B#1050609#73#1134324>

TERMO DE RESCISÃO DE USO Nº 04/2025.
CEDENTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA. CESSIONÁRIO: CASA MILITAR DO
GOVERNADOR. Processo SEI nº 089.8746.2022.0039258-85.
<#E.G.B#1050609#73#1134324/>
<#E.G.B#1050603#73#1134317>

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFSD PM/BM 2022
(Nota p/ DOE n.º 027 CRSP- 2025)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, em cumprimento à decisão judicial contida nos Autos do Mandado de Segurança
nº 8022974-06.2025.8.05.0000, do TJBA, e conforme pronunciamento Técnico Jurídico da
Procuradoria Geral do Estado, constante do Processo SEI nº 009.8899.2025.0018295-10,
RESOLVE:

2. CONVOCAR o candidato abaixo nominado, em caráter provisório, concernente ao Edital do
Concurso Público de Prova para Admissão ao Curso de Formação de Soldados Bombeiro Militar
- CFSD PM/BM 2022, a comparecer para ato de matrícula e instruções acerca do curso, no local,
dia e horário a seguir: Instituto Militar de Ensino Superior de Bombeiros, situado à Rodovia BR
324, Km 20, CIA, Simões Filho - BA, no dia 07/05/2025, às 08h, devendo apresentar-se com
Camisa Vermelha, Calça Jeans Azul, Tênis preto e cinto vermelho (conforme descrito na lista do
enxoval, publicada no site LISTA DE ENXOVAL DO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO
BOMBEIRO MILITAR (CFSD BM).pdf (cbm.ba.gov.br);

OPÇÃO: BMM01- ALUNO SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - MASCULINO
REGIÃO DE CLASSIFICAÇÃO - MUNICÍPIO/SEDE: REGIÃO 01 - SALVADOR

ORD INSCRIÇÃO NOME DOC CLASS.

1 0049483f ANTONIO FELIPE DOS SANTOS BARBOSA (sub
judice)

078.727****** 335

Salvador, 30 de abril de 2025. ALOÍSIO MASCARENHAS FERNANDES - Cel BM
- Comandante-Geral
<#E.G.B#1050603#73#1134317/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1050256#73#1133932>

PORTARIA N° 015 DE 29 DE ABRIL DE 2025
ODIRETOR-GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA DOSDESPORTOSDO ESTADODA BAHIA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no processo nº 069.1465.2025.0000461-50,
RESOLVE: Art. 1º - Alterar o cronograma referente ao Edital de Chamamento Público nº
01/2025, que tem como objetivo a formalização de parceria com uma Organização da Sociedade
Civil, destinada à execução do PROJETO ITINERANTE CARAVANA DO LAZER, conforme os
termos e condições estipulados neste Edital. O cronograma atualizado também está disponível
no site. https://www.ba.gov.br/esporte/1891/editais:

EDITAL Nº 01/2025 - PROJETO ITINERANTE CARAVANA DO LAZER

PRAZOS DAS ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Etapas Datas, Horários e Endereço

IV. Divulgação do resultado definitivo da avaliação
das propostas (fase de classificação) e convocação
para apresentação dos documentos para avaliação do
cumprimento dos requisitos, impedimentos legais e do
Plano de trabalho (fase de habilitação):

30/04/2025 é a data de publicação das decisões
recursais proferidas, divulgação do Resultado Definitivo
de Classificação do Processo de Seleção e publicação
da convocação.

02/05/2025 - Convocação para apresentação dos
documentos para avaliação do cumprimento dos
requisitos, impedimentos legais do Plano de trabalho
(fase de habilitação), em 05 dias corridos, ou seja, até
06/05/2025.

V. Avaliação do cumprimento dos requisitos,
impedimentos legais e do Plano de Trabalho, incluindo a
divulgação do resultado preliminar (fase de habilitação):

07/05/2025 a 21/05/2025 - Análise do cumprimento
dos requisitos, dos impedimentos legais e do Plano de
Trabalho.

22/05/2025 - Divulgação do resultado preliminar (fase de
habilitação).

VI. Apresentação e análise dos recursos da avaliação
do cumprimento dos requisitos, impedimentos legais e do
Plano de trabalho (fase de habilitação):

23/05/2025 a 02/06/2025 - Apresentação dos recursos da
avaliação do cumprimento dos requisitos, impedimentos
legais e do Plano de Trabalho.

03/06/2025 a 17/06/2025 - Análise dos recursos.
(Caso haja interposição de recurso será dado prazo de
05 (cinco) dias corridos, após o encerramento do prazo
recursal, para que os demais interessados apresentem
contrarrazões se desejarem. E a Comissão de Seleção
terá 05 (cinco) dias corridos para reconsiderar sua
decisão ou enviar ao(à) Diretor(a) Geral da autarquia
para decidir sobre o recurso).
(Caso não haja a interposição de recurso, serão
realizadas e publicadas alterações neste cronograma
com a supressão do prazo referente à análise dos
recursos e consequente alteração dos demais prazos das
etapas seguintes do Chamamento Público).

VII. Divulgação do resultado definitivo da avaliação do
cumprimento dos requisitos, impedimentos legais e do
Plano de Trabalho e homologação do Resultado Final do
Chamamento Público

18/06/2025 - Divulgação do resultado definitivo da
avaliação do cumprimento dos requisitos, impedimentos
legais e do Plano de Trabalho (Habilitação) e homologação
do Resultado Final do Chamamento Público.

VIII. Celebração do Termo de Colaboração: 25/06/2025 a 07/07/2025 - Emissão de pareceres técnico
e jurídico.
18/07/2025 - Data estimada para celebração do Termo
de Colaboração.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


